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INDICAÇÃO  Nº  620,  DE  2003

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente, a imediata realização dos estudos necessários visando a correção do valor de face do Ticket – Alimentação de R$ 4,00 (Quatro Reais) para R$ 8,00 (Oito Reais), concedido mensalmente aos funcionários e professores lotados na Rede Estadual de Educação, bem como a extensão deste benefício a todos os funcionários daquela Secretaria, independente da faixa salarial.

JUSTIFICATIVA

A presente reivindicação é uma antiga luta do Magistério Paulista e dos demais funcionários da Educação que reclamam da defasagem comercial do valor do ticket – alimentação e essa conquista representaria uma significativa vitória para essa laboriosa classe, que contribuirá ainda mais para resgatar a dignidade e o orgulho de dezenas de milhares de pessoas que, nas suas mais variadas funções e atribuições, dedicam-se para educar e cuidar do presente e do futuro de nossos filhos.

Sala das Sessões, em 20/05/2003

a) LUIS CARLOS GONDIM
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